
 

  

ADENDO nº 001 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PESCADOS PARA ATENDER À UNIDADE 

CENTRO DE TURISMO E HOSPITALIDADE – CTH, PELO PERÍODO DE 6 

(SEIS) MESES, PODENDO SER PRORROGADO DENTRO DOS LIMITES 

DA RESOLUÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS N° 1.270/2024. 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, Administração 

Regional no Amazonas, por meio de sua Comissão de Licitação, torna pública 

a alteração do subitem 11.1 do Edital e na cláusula primeira – objeto da minuta 

da ata de registro de preços. 

ONDE SE LÊ: 

EDITAL 

11.1 Qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento em relação a 

eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital e seus Anexos, ou 

sugestão visando a sua melhoria, deverá ser encaminhada por escrito ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Senac/AM, setor de Licitação, 

identificado com os dizeres “Pedido de Esclarecimento”, mencionando o 

número desta licitação, para a Avenida Djalma Batista, nº 2.453, bairro: 

Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM, ou através do e-mail: 

licitacao@am.senac.br, até o dia 06/04/2026 às 17:00h. Não sendo feito nesse 

prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 

precisos para permitir a apresentação de documentos e propostas, não 

cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior  

 

LEIA-SE: 

mailto:licitacao@am.senac.br


 

  

Qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento em relação a eventuais 

dúvidas de interpretação do presente Edital e seus Anexos, ou sugestão 

visando a sua melhoria, deverá ser encaminhada por escrito ao Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial Senac/AM, setor de Licitação, 

identificado com os dizeres “Pedido de Esclarecimento”, mencionando o 

número desta licitação, para a Avenida Djalma Batista, nº 2.453, bairro: 

Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM, ou através do e-mail: 

licitacao@am.senac.br, até o dia 06/05/2026 às 17:00h. Não sendo feito nesse 

prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 

precisos para permitir a apresentação de documentos e propostas, não 

cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior 

 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS – ESTIVAS PARA ATENDIMENTO DO RESTAURANTE 

ESCOLA DO SENAC/AM, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, PODENDO 

SER PRORROGADO DENTRO DOS LIMITES DA RESOLUÇÃO DE 

LICITAÇÃO E CONTRATOS nº 1.270/2024. 

 

LEIA-SE: 

 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS – PESCADOS PARA ATENDIMENTO DO RESTAURANTE 

ESCOLA DO SENAC/AM, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, PODENDO 

SER PRORROGADO DENTRO DOS LIMITES DA RESOLUÇÃO DE 

LICITAÇÃO E CONTRATOS nº 1.270/2024. 

 

Manaus (AM), 04 de maio de 2026. 

 
Comissão Permanente de Licitação 

SENAC/AM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


